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pREFETTuRA Do MUNIcÍpIo oB,luNpltÍ

DECRETO N',3I.54I. DE 05 DE JULHO DE2Q22,

LUIZ FERNANDo ARANTES MAcHADo, pREFEITo po vrwlclpro DE JUNDIAI,

ESTADo DE sÂo pAULo, No uso DE suAS ernlnutçÕns LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE I,NB S¡O CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE2ozt,ART.4o, $ 2o. /

coNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE cnÉotro ADIcIoNAL SUPLEMENTAR poR

eNuIeÇÄo DE DoTAÇÃo, PARA ATENDER DESPESAS coM AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
pRocEssAMENTo DE DADos pARA supRIR A DEMANDA Do DEpARTAMENTo DE vtctLÂNctr
Bv seúoE - pRocESSo pMJ sEI: rz.B0g/2022.

REF. solrcrrAçÃo r.ool - UNIDADE nr crsrÄ,o DE pRoMoÇA,o oe seúne
PEDIDo REQUISTÇÄO 778.3,1T REMANEJAMENTo

DECRETA:

ART. l' - FIcA ABERTo No oRÇAMENTo Do tr¡uNlcÍpto, utr¡ cnÉono ADICIoNAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ I8O.27O,OO (CENTO E OITENTA MIL DUZENTOS E SETENTA REAIS)

NA(s) DorAÇ.Ão(óps):

l 4.0 1. r 0.305.0 l 9 t.2t 92 pRoir¡ocÄo nes ¿cÖBs n¡ vrcu-ÂNct¡ Bvr sluos
4,4,90,52,00 EOUTPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

ogot rAXA DE ExPEDIENTe o¡ s.túor

180.270,00

TOTAL.,..R$ 180.270,00

ART. 2" - A coBERTURA Do cn¡iorro DE euE TRATA e ART. t" rAR-sE-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - llvulaçÃo pARcrAL DA(s) SEGUTNTE(s) nouç,4,o1ÕEs) Do oRçAMENTo
VIGENTE:

14.01.10.302.0191.2187 pROrr¡OC.AO p¡ ¡CÕeS DA REDE Oe UnCÊNCt¡ n rUEnCÊNCn pnÉ gr

3.3,50.85,00 CONTRATO DE GESTAO

o9o1 TAxADEEXPEDTENTEneSeúon
R$ 180.270.00

TOTAL.,.,R$ 180.270,00

R$

ART. 3o - ESTE DEcRETo ENTRA EM VIGoR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO,
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ffi pREFErruRADo MUNIcÍplo on ¡u¡lumÍ

Decreto t/2022

LUIZ ARANTASMACHADO /
MUNICIPAL

I

GESTOR DA E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNTCTPTO DE ruNDrAr, AO(S) CINCO DIA(S) DO DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

GUSTAVO L, C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

ANTONIO

DE
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